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PROJETO DE LEI Nº 

 

Dispõe sobre a cobrança de taxa de 
matrícula nas instituições particulares de 
ensino superior. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica vedada às instituições particulares de ensino superior a cobrança de taxa de 
matrícula em valor superior à mensalidade relativa ao número de disciplinas que o aluno 
efetivamente irá cursar no respectivo semestre. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática adotada pela grande maioria das Universidades Particulares, que 
consiste na cobrança de matrícula no valor equivalente à mensalidade de todas as 
disciplinas curriculares do respectivo semestre, mesmo que o aluno vá cursar apenas 
algumas delas, ataca frontalmente o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 11 
de setembro de 1990), pois notadamente ocorre, nesse caso, uma vantagem indevida ou, 
ao menos, excessiva. 

Tal procedimento é vedado pelo CDC, em seu art. 39, V: 

 “Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas:  

............ 

       V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;” 

É evidente, que o aluno deverá ser cobrado, em sua matrícula, pelo valor 

proporcional das disciplinas que serão efetivamente cursadas no semestre, e não por todas 

elas. 
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A competência legislativa vai ao encontro do que ora é proposto, conforme dispõe 

a Carta Magna, que prevê, em seu art. 24, V: 

 
“Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
 

.... 
 
V - produção e consumo” 

 

A relação de consumo no caso em tela goza de pacífico entendimento no nosso 

Superior Tribunal de Justiça, que em julgamentos relativos ao pagamento de mensalidades 

que englobam disciplinas que não são cursadas em determinado semestre, porém são 

cobradas integralmente dos estudantes, tem assim decidido: 

 

“É abusiva cláusula que dispõe sobre o pagamento integral da 

semestralidade quando o aluno não cursa todas as disciplinas existentes 

no período. Precedentes. (AgRg no Ag 1298316/PE, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

30/08/2010.” 

 

“Revela-se abusiva a cláusula contratual que prevê o pagamento integral 

da semestralidade, independentemente do número de disciplinas que o 

aluno irá cursar, não violando o art. 1º da Lei nº 9.870/99 o julgado que 

determina seja cobrada a mensalidade de acordo com o serviço 

efetivamente prestado, no caso, pelo número de matérias que serão 

cursadas, dentro das possibilidades do sistema de créditos. Precedentes. 

Incidência da Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos 

com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. (AgRg no Ag 

930.156/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 23/03/2010, DJe 12/04/2010).” 

 

 É abusiva a cláusula contratual que prevê o pagamento integral da 

semestralidade, independentemente do número de disciplinas que o aluno 

irá cursar no período, pois consiste em contraprestação sem relação com 

os serviços educacionais efetivamente prestados. (AgRg no Ag 

906.980/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 04/10/2007, DJ 22/10/2007, p. 262).” 
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Entendeu o STJ, nestes casos, que não é razoável exigir do aluno que pague o valor 

total da mensalidade, pois não há a devida equivalência na contraprestação da faculdade, 

na medida em que a carga horária não é proporcional ao valor cobrado. Tal conduta fere a 

boa-fé objetiva. 

 

Logo, verifica-se no caso concreto, por analogia, a plena viabilidade da aplicação 

desse mesmo entendimento em relação às taxas de matrículas, incidentes sobre disciplinas 

que o aluno não irá cursar, evitando-se, assim, que a instituição de ensino adote postura 

que consista em cobrar por um determinado serviço, sem a devida contraprestação, o que 

pode configurar inclusive locupletamento, justamente em um dos setores cruciais para o 

desenvolvimento de uma nação.  

 

Desse modo, a previsão no contrato ou no regimento da instituição de ensino que 

imponha o pagamento da matrícula equivalente à mensalidade da totalidade das 

disciplinas curriculares ao aluno que irá cursar apenas algumas delas, mostra-se abusiva, 

por trazer vantagem unilateral excessiva para a faculdade. 

 

Por todo exposto, conto com a colaboração de meus nobres pares para 

alcançarmos a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em ..... de junho de 2014. 

 

 

 

Dep Giovani Cherini 

 PDT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
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Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

	z618608_BRASAO
	z618608_
	z618608_TITULO
	z618608_AUTOR
	z618608_EMENTA
	z618608_DESPACHO
	z618608_APRECIACAO
	z618608_PUBINICIAL
	z618608_1260121_pdf1
	z618608_1260121_TEOR
	z618608_1260121_pdf2
	z618608_1260121_pdf3
	z618608_LEGISLACAO
	z618608_FIMDOCUMENTO

